
INDICAÇÃO Nº 
2222
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes estudos visando à construção de uma creche na Ilha do Bororé, distrito de Grajaú, Capital.

JUSTIFICATIVA

A Ilha do Bororé é uma península, que fica num braço da Represa Billings, banhada pelas águas, este bairro fica entre a Grajaú e São Bernardo do Campo, então o seu acesso sempre é feito através das balsas, que é o seu maior meio de transporte.

Com uma população de 3.800 habitantes, é uma região rural, com poucas casas, uma escola que atende o ensino fundamental e o médio, uma Unidade Básica de Saúde, e não possui creche.

Existe um levantamento da região do Grajaú que consta um déficit de 5.863 crianças na fila de espera por uma vaga na creche, que é a maior demanda da Capital, sendo que 294 crianças de 0 a 5 anos e 11 meses residem na Ilha do Bororé que estão sem atendimento.

No ano de 2010 o Ministério Público entrou com uma ação referente à falta de vagas de 96 crianças que estavam fora da creche, e até o presente momento não conseguiram ser atendidas, sem contar que quando as mães conseguem uma vaga é sempre muito distante e precisam atravessar a balsa de um lado para o outro com as crianças ainda muito pequenas, porque o município não garante o transporte gratuito.

Diante do exposto, é que solicito urgentemente uma creche para a Ilha do Bororé, que estão num bairro tão distante do centro de São Paulo, sem recursos e sem oportunidade de emprego, além de sofrerem com as longas filas de espera da balsa nos finais de semana.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Cláudio Marcolino
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